
De : Comissão Permanente de Licitações
<cpl@cinep.pb.gov.br>

Assunto : Re: edital 082024- Anexo VIII
Para : David <david@greengramados.com.br>

Zimbra cpl@cinep.pb.gov.br

Re: edital 082024- Anexo VIII

qua, 05 de mar de 2025 15:06

Prezados,

Tal documento se fará necessário após definição de licitante vencedor, na fase de
assinatura de contrato.

Atenciosamente,

De: "David" <david@greengramados.com.br>
Para: cpl@cinep.pb.gov.br
Enviadas: Sábado, 1 de março de 2025 11:24:22
Assunto: edital 082024- Anexo VIII

05/03/2025, 15:06 Zimbra
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Prezados Senhores,
 
A carta de fiança conforme o anexo VIII,  será necessário apresenta-la após
definido o vencedor do certame, quando da assinatura do contrato ou nos
anexos da habilitação?
 
 
         Att,
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De : David <david@greengramados.com.br>
Assunto : edital 082024- Anexo VIII

Para : cpl@cinep.pb.gov.br

sáb, 01 de mar de 2025 11:24
1 anexo
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